Oficio n.° 128/GSC
Unai (MG), 22 de marco de 2022.

Senhor Prefeito,

Nos termos do artigo 72 da Lei Organica do Municipio, encaminho a sancao e
promulgacdo de VVossa Exceléncia copia da redacdo final ao Projeto de Lei n.° 78/2021, de autoria
da Vereadora Andréa Machado, que institui o Programa de Conectividade Municipal para as escolas
publicas do sistema de ensino do Municipio de Unai (MG), aprovada pelo Plenéario desta Casa, em
Unica discusséo e votacdo, no dia 21 de marc¢o do corrente.

Atenciosamente,

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE
Vice-Presidente no Exercicio da Presidéncia

Segue anexo

A Sua Exceléncia o Senhor
Prefeito José Gomes Branquinho
Unai — Minas Gerais




